
PREFEITURA DA ESTANCIA BALNEARIA DE CAHAGUATATUBA 
ESTADO DE SAO PAULO 

L E I na 610 • ií: 

GERALDO NOGUEIRA DA(SILVA1 Prefeito Municipal de CQl'a• 
·� 

gUatatubal' 
Faço saber que a C�a Municipal decreta e eu prolllUl· 
go a seguinte Lei• 

!rtiço lQ • Fica o Poder Elicecutivo autorizado a1 durante 12 (do• 
zel meses despender a 1mportânc1a de @.t 100;000 ( cem 
mil cruzeiros l mensais a t:Ítulo de aluguel da 1•esi• 
dência do Doutor Promotor l'11bl1co desta Comarca. 

�tigo zg - A quantia mensal a que· se rarere o nrtieo anterior 
. , ' -

• sere entregue a referida autoride.d.e1 seja para alu .. 
• • t ir.iel de residencia1 seja para d1aria de sua es adia·. 

na cidade. 

Artigo 3ª - As despesas decorrentes da ez:ecuçüo desta. Lei,, 1 no • 

presente m;:erc!cio correrão por conta do e:x:cesso de 
• arrecadeçito verificada, e no prckimo e:x:erc!cio por 

verba própria· orçamentária. 

Artigo 4Q - Esta Lei entrartt em vigor na data de sua publicaçao, 
revogadas as disposições em contrário, \i 

Ceraçuatatuba1 12 de outubro de l,965 
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